
REQUERIMENTO

Senhor Presidente,
Nobres Pares,

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga 
desempenha um papel essencial na assistência à saúde da população do município, sendo a principal 
instituição de saúde pública responsável por atendimentos urgências e emergência, ambulatoriais, 
cirúrgicos e hospitalares;

Considerando que o repasse financeiro entre a Prefeitura Municipal de 
Pirassununga e a Santa Casa é de fundamental importância para garantir a continuidade dos serviços 
prestados à população, sendo necessário verificar a regularidade e a transparência na execução 
desses repasses;

Considerando o princípio da transparência e o dever desta Casa 
Legislativa de fiscalizar os atos do Poder Executivo e promover o debate público de assuntos de 
interesse da coletividade;

Considerando a necessidade de ouvir ambas as partes para 
esclarecimento dos fatos referentes aos repasses financeiros e, se for o caso, propor medidas que 
promovam o equilíbrio financeiro e institucional entre os entes envolvidos;

Considerando que conveniente seria que a Secretária Municipal de 
Saúde, a Secretária Municipal de Governo e o Secretário Municipal de Finanças prestassem 
esclarecimentos necessários sobre os repasses financeiros para a Santa Casa de Misericórdia de 
Pirassununga.

Nessas condições, REQUEREMOS à Mesa, pelos meios regimentais, 
seja designada em data oportuna REUNIÃO PÚBLICA e com transmissão ao vivo, nesta Casa de 
Leis, para esclarecimentos sobre repasses financeiros para a Santa Casa de Pirassununga, 
oportunidade em que, nos termos do artigo 26, X, da Lei Orgânica do Município, deverão ser 
convocados os Ilustríssimos (a) Sra. Secretária Municipal de Saúde Solange Aparecida Martins, 
Sra. Secretária Municipal de Governo Thaís Helena Zero de Oliveira Pereira, Sr. Secretário 
Municipal de Finanças Marco Antônio Alves de Souza Júnior para esclarecimentos necessários.

REQUEREMOS, ainda, sejam convidados a chefe de gabinete do Prefeito 
Municipal Sra. Silvana Forcellini Pedretti, os membros da irmandade, a Sra. Provedora da Santa 
Casa Sueli Santiago dos Santos, a administradora da Santa Casa a Sra. Mary Siqueira Rocha, 
membros e a Presidente do Conselho Municipal de Saúde Sra. Larissa Moreira Lopes de Farias 
Rodrigues, a estarem presentes na mesma data e horário para participarem da reunião, contribuindo 
com as informações necessárias. 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2025.

   Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos”                             
Vereador            
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Áidano Aparecido de Souza  – “Dú da Farmácia”                                      Fabrício Lubrechet            
                       Vereador                                                                                            Vereador

Leandro Del Tedesco Oliveira – “Gigio”                              Luciana Batista - “Luciana do Léssio” 
                      Vereador                                                                                   Vereadora                  
                             

Mirelle Cristina de Araújo Bueno                                                      Reinaldo Caridade 
                 Vereadora                                                                                    Vereador

Sandra Valéria Vadalá Muller                                           Theo Santos de Souza  – “Capitão 
Theo”     
                Vereadora                                                                                  Vereador 

Wallace Ananias de Freitas Bruno                                       Wellington Luís Cintra de Oliveira 
                   Vereador                                                                                   Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=59F6B2W84J5F65A8 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 59F6-B2W8-4J5F-65A8
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